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Despacho N.o 34/2009

Eleição para o Conselho Pedagógico

Resultados Definitivos

Pelo Despacho n.O 32/2009, de 25 de Março de 2009, foram publicados os resultados

provisórios referentes ao acto eleitoral para o Conselho Pedagógico da Escola Superior de

Artes e Design, de Caldas da Rainha (ESAD.CR), que decorreu no dia 24 de Março de

2009.

Não foram apresentadas reclamações quanto aos resultados, pelo que os mesmos se

consideram definitivos, nos seguintes termos:

Representação do Corpo Docente - Professores

Foram eleitos, na votação que decorreu a 24 de Março de 2009, para o Conselho

Pedagógico, os seguintes Professores:

Efectivos:

Maria Fernanda Maio Dias Veloso

Teresa Domingas Lourenço Fradique Ribeiro

Suplentes:

Diogo Lopes Saldanha

Carlos Alberto Oliveira Lopes

João José de Sousa Bonifácio Serra

Pedra Manuel Leitão de Campos Rosado

Philip José Rodrigues Esteves
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Representação do Corpo Docente - Assistentes

Foi eleito, na votação que decorreu a 24 de Março de 2009, como representante dos

assistentes, para o Conselho Pedagógico, o docente Rodrigo Eduardo Rebelo da Silva.

Através do Despacho n.O 32/2009, de 25 de Março de 2009, de acordo com

fundamentação expressa, determinou-se que deverá ser repetida a votação entre os

elementos que ficaram numa situação de empate, com um voto, ou seja entre os docentes

António Pedra Cabral dos Santos e Isabel Maria Rodrigues Barreto Fernandes, para

apuramento de um membro efectivo e um membro suplente, representante dos assistentes

no Conselho Pedagógico, nos termos do n.03, do art.o 15.0 do Regulamento Eleitoral do

Conselho Pedagógico.

Não foram apresentadas reclamações sobre a decisão de repetir o acto eleitoral, pelo que

nos termos e com os fundamentos expostos no Despacho n.O 32/2009, de 25 de Março de

2009, e do n.03, do art.o 15.0 do Regulamento Eleitoral do Conselho Pedagógico deverá ser

repetido o acto eleitoral entre os elementos em situação de empate para a eleição dos

mandatos em falta.

A repetição do acto eleitoral decorrerá no dia 7 de Abril de 2009, no átrio do Bloco B, do

Edifício Pedagógico 1, da Escola Superior de Artes e Design, de Caldas da Rainha, no

período compreendido entre as 10:00H e as 20:00H.

As mesas eleitorais serão constituídas pela Direcção da Escola aplicando-se as mesmas

regras de funcionamento que foram fixadas para o acto eleitoral de 12 de Março de 2009.

Os resultados provisórios serão afixados no dia 8 de Abril de 2009, sendo o prazo de

reclamação de 48 horas a contar da afixação.
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No dia 14 de Abril de 2009 serão decididas as reclamações e afixados os resultados

definitivos.

Extraiam-se cópias deste Despacho para conhecimento e afixação imediata na Escola

Superior de Artes e Design, de Caldas da Rainha.

Caldas da Rainha, 30 de Março de 2009

A Directora

___ G}W._~-<Lcb~--
Professora Doutora Cidália dos Anjos Martinho Macedo
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